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Lei Provincial n° 2407 de 5/XI/1877 	- 	Área 1143 Km2 	- 	Altitude: 612 metros 

z O 	MANHUAÇU 	 :-: 	 MINAS GERAIS 

a 

Lei n 2  1.535, de 08 de outubro de 1.987 

"Dá denominação a uma Via Pública 

nesta cidade e contam outras 

Prrovidncias" 

O Povo do Município de Manhuaçu, por seus R 

PRESENTANTES, Decretou, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO 	a 

seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica denominada de Rua Capitão 

José Francisco de Faria, a atual rua Projetada n 2  05 (cinco), 

constante do loteamento no Bairro "Luciano Heringer", nesta cj 

dade; 

Artigo 22) - Fica o Poder Executivo Munici - 

pai, autorizado a promover as diligências necessárias para o 

cumprimento do artigo 12,  desta Lei; 

Artigo 32) - Revogadas as disposições em con-

trrio, esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 08 de outubro de 1.987 
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